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Ao Projeto de Lei n° 058/2020 

Autor: Sra. Prefeita Municipal ALMIRA RIBAS GARMS 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo de 
fomento com a Associação de Proteção 
Criança e ao Adolescente de Paraguaçu 
Paulista — CASA LAR Coronel Juventino 
Pereira, em regime de mútua cooperação, 
visando a manutenção do serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos para 
adolescentes e jovens de 15 a 17 anos (Projeto 
CARA, com recursos provenientes do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (FMDCA), nos termos da Lei 
Federal n°. 13.019/2014 e alterações. 

RELATÓRIO 
Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar parecer 

sobre o Projeto de Lei n° 058/2020, relato a seguir, como Relator Especial, as 
observações que julgo pertinentes A matéria. 

0 Projeto visa obter autorização para que o Poder Executivo, por 
intermédio do Departamento Municipal de Assistência Social, celebre Termo de Fomento 
com a Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de Paraguaçu Paulista - 
CASA LAR Coronel Juventino Pereira, em regime de mútua cooperação, visando a 
manutenção do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para adolescentes 
de 15 a 17 anos (Projeto CARA), com recursos provenientes do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014 e 
alterações, no valor de R$ 18.920,00 (dezoito mil e novecentos e vinte reais). 

Quanto A iniciativa e competência, o projeto encontra-se 
devidamente elaborado nos termos do  art.  14, inciso XI;  art.  70, inciso VIII;  art.  99, inciso 
I e  art.  183, todos da Lei Orgânica do Município, combinados com o  art.  200, parágrafo 
único, inciso IV do Regimento Interno e  art.  30, inciso I, da Constituição Federal. 

Ademais o  art.  40  da propositura estabelece que esta lei entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de novembro de 2020. 

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam 
impedir sua tramitação, emito PARECER FAVORAVEL ao Projeto de Lei n° 058/20, em 
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, reservando ao 
Plenário a decisão final. 
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 nde, 18 de dezembro de 2020. 

JOSIMA RODRIGUES 
Relator 
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